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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

ATA Nº 11/2025 DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES. 
 
Aos onze dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco (2025), às onze horas reuniram-se 

de maneira remota os Excelentíssimos Vereadores Anderson Geraldo Pagotto de Moura, 

Regivaldo da Silva Laurindo Viana e Ernildo Kluz, membros da Comissão de Finanças e 

Orçamento e o servidor Castro Silva Rocha. Aberto os trabalhos. O Senhor Presidente, 

designou o servidor Castro Silva Rocha para secretariar os trabalhos da presente reunião, 

informando em seguida aos demais membros as proposições que estavam em pauta para 

deliberação, a saber: 1) Projeto de Lei nº 37/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, intitulado: Altera o Anexo Único da Lei Municipal 1959, de 10 de outubro de 2011 

e Dá Outras Providências. 2) Projeto de Lei 39/2025, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, intitulado: Fixa o Piso Salarial do Profissional do Magistério Público da 

Educação Básica do Município de Afonso Cláudio e Dá Outras Providências. 3) Projeto de 

Lei nº 41/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, intitulado: Dispõe Sobre 

a Revisão Geral dos Vencimentos de Proventos e Subsídios dos Servidores Públicos e 

Agentes políticos do município de Afonso Cláudio/ES. 4) Projeto de Lei nº 42/2025, de 

autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal; intitulado: Altera os anexos da Lei Municipal 

nº 2243, de 10 de agosto de 2022 e da Lei Municipal nº 1773, de 20 de dezembro de 2007 

e Dá Outras Providências. 5) Projeto de Lei nº 43/2025, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, intitulado: Dispõe Sobre a Concessão de Incentivo Financeiro 

Exclusivo aos(as) Jogadores(as) e as Comissões Técnicas que Representarão o Município 

de Afonso Cláudio na Copa SESPORT 2025 e Dá Outras Providências”. Dando 

continuidade o Senhor Presidente, Vereador Anderson Geraldo Pagotto de Moura, designou 

o Vereador Regivaldo da Silva Laurindo Viana, como relator, para analisar os Projetos. Após 

análise e debate acerca das proposições, os integrantes da comissão permanente 

analisaram os projetos em pauta e decidiram exarar parecer nos seguintes termos: 1) 

Projeto de Lei nº 37/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, intitulado: 
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Altera o Anexo Único da Lei Municipal 1959, de 10 de outubro de 2011 e Dá Outras 

Providências. Foi exarado parecer favorável pelo Relator e aprovado por unanimidade. 

2) Projeto de Lei 39/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, intitulado: Fixa 

o Piso Salarial do Profissional do Magistério Público da Educação Básica do Município de 

Afonso Cláudio e Dá Outras Providências. Foi exarado parecer favorável pelo Relator e 

aprovado por unanimidade. 3) Projeto de Lei nº 41/2025, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, intitulado: Dispõe Sobre a Revisão Geral dos Vencimentos de 

Proventos e Subsídios dos Servidores Públicos e Agentes Políticos do Município de Afonso 

Cláudio/ES. Foi exarado parecer favorável pelo Relator e aprovado por unanimidade. 

4) Projeto de Lei nº 42/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal; intitulado: 

Altera os anexos da Lei Municipal nº 2243, de 10 de agosto de 2022 e da Lei Municipal nº 

1773, de 20 de dezembro de 2007e Dá Outras Providências. Foi exarado parecer 

favorável pelo Relator e aprovado por unanimidade. 5) Projeto de Lei nº 43/2025, de 

autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, intitulado: Dispõe Sobre a Concessão de 

Incentivo Financeiro Exclusivo aos(as) Jogadores(as) e as Comissões Técnicas que 

Representarão o Município de Afonso Cláudio na Copa SESPORT 2025 e Dá Outras 

Providências”. Foi exarado parecer favorável pelo Relator e aprovado por 

unanimidade. Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente deu por encerrada a 

reunião às onze horas e trinta minutos, e determinou que eu (Castro Silva Rocha), secretário 

nomeado para o ato, lavrasse a presente ata que depois de lida e aprovada, vai assinada 

por todos os Vereadores presentes. 

 

ANDERSON GERALDO PAGOTTO DE MOURA 
 Presidente 

ERNILDO KLUZ 
Membro  

 
 

REGIVALDO DA SILVA LAURINDO VIANA 
Relator  
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